
Plano Diretor local (PDL) 
O Plano Diretor Local (PDL) 

serve ao desenvolvimento e à ex-
pansão urbana. Trata-se de um 
plano de diretrizes econômicas, 
sociais, fisico-territoriais, am-
bientais, espaciais e de gestão 
das cidades. Pauta a necessidade 
de projetos urbanísticos. O Plano 
Diretor deve ser aprovado por lei 
municipal, engloba o território 
como um todo, desde parcela-
mentos regulares até os irregula-
res que não serão retirados, regu-
lamenta e cria novos instrumen-
tos urbanísticos. É um plano re-
visto a cada dez anos. 

Um plano diretor estabelece 
exigências para a ordenação das 
cidades, e também impõe restri-
ções e obrigações para garantir o 
cumprimento das funções sociais 
da propriedade urbana. Mas o 
PDL não é obrigatório para todas 
as cidades. Somente para as que 

tem mais de 20 mil habitantes e 
para cidades integrantes de re-
giões metropolitanas e aglomera-
ções urbanas. Tem como função 
regulamentar e criar novos ins-
trumentos urbanísticos e apontar 
processos para uma gestão mais 
democrática das cidades. 

O PDL é obrigatório para cida-
des integrantes de regiões metro-
politanas e aglomerações urbanas, 
onde o Poder Público municipal 
pretenda utilizar o parcelamento 
ou edificação compulsórios, o IP-
TU progressivo no tempo ou a de-
sapropriação com pagamento me-
diante títulos da dívida pública. 
Também se faz necessário em lo-
cais integrantes de áreas de espe-
cial interesse turístico, em áreas de 
influência de empreendimentos 
ou atividades com significativo 
impacto ambiental de âmbito re-
gional ou nacional. 
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